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BARRA DO CORDA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, N2  371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda - MA 

- o, 

L De 

,rFIs.ns 

- Processo n° 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária a contratação de pessoa(s) 

jurídica(s) para a prestação de serviços de construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) na 

Av: José Delfino de Meneses ,próximo a Escola CAIC e a UEMA,Bairro Altamira ,município de 

Barra do Corda, pertencente a Secretaria Municipal de Infraestrutura ,Barra do Corda MA, conforme 

Processo Administrativo N°1669 /2022 instruído, AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda, informar cotação com objeto ora solicitado... 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas 

providências legais cabíveis. 

Barra do Corda —MA 27 de junho de 2022. 

Atenciosamente, 

r\j 
Maria Edivania Pereira da Si 

Coordenadora de receita e despesas 



L 

BAJ'A DO CO'. 

PORT.RI N° 02912021 - GÁS, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

FIs. n' 
Qr 

Processo n'  

ó. Assinaturs 

CPL 

3,'," 

• NOMELA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

COORDENADOR DE RECEITA E DESPESAS NO 

AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

ROGO ALBERTO TELES DE SO SA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do .Maranhâõ, no uso de suas atribuições legais e considerando a 

necessidade;impeiosa de nomeação de ocupante para o cargo em comissão de 

coordenador.  de Receitas e Despesas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

RESOLVE: 

Artigo 1 O - NOMEAR como Gestoras Financeiras, a Sra. MARIA EDIVANIA 

PEREIRA DA SILVA, Coordenador de Receitas e Despesas no Âmbito da 

Secretailá Municipal de Planejamento, Orçamento e`Géstão e Sra. MARIA 

EDILM/' 'FÊRREIRA MIRANDA, Secretária de Planejamento, Orçamento e 

• 
Gestão. 	- 

Artigo 20  Fica delegada competência ao Coordenador de Receitas e Despesa, 

observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar os seguintes 

atos: 

1-DE GESTÃO FINANCEIRA: Juntamente com a Secretária de Planejamento, 

Orçamento e Gestão, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA nomeada 

conforme portaria 008/2021, pari:' 



a) Mcvimentàr recursos orçamentários e financeiros destinados ao atendimento 

de despesas d:Prefeitura Municipal de Barra do Corda, do Fundo Municipal de 

Saúde FMFudo Nacional de Assistência Social - FMAS e Fundo Nacionè  \O 

de Desenvolvimento e Educação Básica - FUNDEB, Secretaria de Saúde, 

Secretaria de Assistência Social e Secretaria da Educação; 	 . 
' f  

b) Abrir contas de depósito; 

c) Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

d) Efetuar resgates/aplicação financeira; 

e) Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

f) Efetuar pagamento por meio eletrônico; 

g) Efetuar transferência por meio eletrônico; 

h) Liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro; 

1) Emitir comprovantes; 

j) Assinar os documentos necessários à execução das des 	s da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda e dos fundos citados na alínea anterior; 

k)Autorizar glosas nos processos de pagamento de contratos, fornecedores e 

serviços; 

])Orientar os procedimentos referentes ao encerramento do exercício financeiro;  

rn) Autorizar inscrição de despesas na conta "Restos a Pagara, conforme definido 

nos arts 36 e 37 da Lei 4.320, de 17 de Março de 1964. 

Ait3°.Portara entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

dísposiesern. Contrário. Registre-se e publique-se. 

Gabinetê do Prefeito Municipal de Barra do Corda. Estado do Maranhão, 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. 

Barra do Corda (MA), 01 de janeiro 

7 

--••••. ROER 	LDESOUSA 
/ 1 

MunideBarradoConia- MA. 

// 



DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS 
JOU 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

CNPJ:06.769.798/001-1 7 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Isaac Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/MA T,b.,lhO, RcpeitO e 
Ago,, VUePÕO 

E 

o 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Orçamento e Gestão e Secretaria municipal de Infraestrutura, que solicitam a 
dotação para solicitação de prestação de serviços de construção de uma Unidade Básica de Saúde 
(UBS) à Av. José Delfino de Menezes, próximo à Escola CAIC e à UEMA, Bairro Altamira, 
Município de Barra do Corda/MA, para atender as necessidades do Município de Barra do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa está estimada em torno de R$ 952.321,73 (novecentos e 
cinquenta e dois mil, trezentos e vinte e um reais, setenta e três centavos). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência ao setor de licitação para proceder à abertura de procedimento do objeto ora 
solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização da coordenação de 
receita e despesas. 

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 27 de junho de 2022. 

Ates ciosamente, 
A 

KARYTANA 	ES DE ASSUNÇÃO 
Coordenadora do Setor de Compras 



http://www.barradocorda.ma.gov.br  1 R. Isac Martins, 297 - centro, Barra do Coroa - MA. 6595- 
Tel.: (99) 3643-2333 
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Secretaria Municipal de Gabinét 

ESTADO OOMARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROA  orocesso fi 

GABINETE DO PREFEITO 

Município de Barra do Corda 

PORTARIA N° 05/2022 - GAB. DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

NOMEAR OCUPANTE DO CARGC 

COMISSÃO DE CHEFE INTERNA DC SE-30"  

DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE BARRA:: 

CORDA/MA' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Muncpio de Barra do Corda 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçães egas: 

RESOLVE 

Art f° - NOMEAR, KAR?TANA GOMES DE ASSUNÇÃO, inscrita no CPF sco o "° 

024.031 133-79, para exercer o cargo em wmtssão de Chefe Interina do Setor de 

Compras do Município de Barra do Corda. Estado do Mararihc 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vtgor na data da sua pubicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda. Estado do Maarnc. 

Dê-se Ciência. 

Puboue-se e Cumpra-se 

Barra do Corda/MA.. lo de janeiro de 2022. 

RIGOALB 
Prefeito do 	ideBafradoCotda - MA 	t 

/ 

10/01/2022 Ano! 1 Edição n0160 Certificado po Município de Barra do Cod-
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2. de 2001. garantindo autenticidade. validace 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

	
Ff •  

Rua Isaac Martins, N° 371 - Centro - Barra do Corda - MA. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com  

SETOR DE CONTABILIDADE 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: COMISSÃO PREMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL - BDC -MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em atenção à solicitação e ao despacho do setor de compras e serviços, informamos a 
dotação orçamentária da Sec. Municipal de Planejamento Orçamento e gestão e Sec. Municipal de 
Infraestrutura, para solicitação de prestação de serviços de construção de uma Unidade Básica de 
Saúde (UBS) à Av. Delfino de Menezes, próximo à Escola CAIC e a UEMA, bairro Altamira, para 
atender as necessidades do Município de Barra do Corda -MA. 

Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias para fazer face 
a despeça requisitada. 

DOT. ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO 

ELEM. DE 

DESPESA FONTE DE RECURSO 

10.301.1010.1003.0000 1003 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE 
HOSPITAIS E POSTOS MÉDICOS 4.4.90.51 Recursos Ordinários 

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores 
informações. 

Barra do Corda (MA) 27 de junho de 2022 

Atenciosamente 

JOSUÉ 	7 A SOUSA 
CON 'DOR 

Rua Isaac Martins, N° 371 - Centro - Barra do Corda - MA. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com  



DARR4DOCORD 

Barra do Corda - MA, 30 de Junho de 2021 

PORTARIA N° 27912021 - GAB, DE 30 DE JUNHO DE2021. 

PREFEITURA MUNlWAL DE BARRA DO COR 
GABINETE 110 PREFEITO 

í 

rFIs. n 

Pror.eso 

Assjnjtura 

CPL 

"NOMEIA OCUPANTE PARA OS CARGO EM 

COMISSÃÕ DE. 'CONTADOR DE BARRA DO 

CORDA-MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeitc Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no. uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 10  OMEAR, JÕSUÉ OLIVEIRA SOUSA, CRC-MA 7426, inscritb no CPF sob 

n0640.906.'1:2.40 para .exercer o cargó em comissão de. Contà'dor Geral do 

Município del:aarra do Corda - MA. 

Artigo:.29  Esta PEàrtaría..emra em vigot'a .artir désta data. 

Gabineté' do .PrefeitoMunicipal  de 	do Corda,. Estdó 'do Maranhão, aos 

tnnta de junho do ano de dois mil e vinte e um 

Dê-se Ciência. 

Publique-se, e Cumpra-se 

Rua lsaac Martins, n° 371 -Centro - 6595.O-.000-.Bàn'a do C rda - MA 
CNPJ: O6769J /ÓÓÕ1-  

li, 
 7'' 



P•RTARIA N°  029/2021 - GAS, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

COORDENADOR DE RECEITA E DESPESAS NO 

AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

RIIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e considerando a 

necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo em comissão de 

coordenador de Receitas e Despesas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR como Gestoras Financeiras, a Sra. MARIA EDIVANIA 

PEREIRA DA SILVA, Coordenador de Receitas e Despesas no Âmbito da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e Sra. MARIA 

EDILMA FERREIRA MIRANDA, Secretária de Planejamento, Orçamento e 

Gestão. 

Artigo 20  Fica delegada competência ao Coordenador de Receitas e Despesa, 

observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar os seguintes 

atos: 

-DE GESTÃO FINANCEIRA: Juntamente com a Secretária de Planejamento, 

Orçamento e Gestão MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, nomeada 

conforme portaria 008/2021, para: 



a) Mdvimentar 
1
recursos orçamentários e financeiros destinados ao atendimento 

deIde pesas dà:Prefeitura Municipal de Barra do Corda, do Fundo Municipal de 

Saúde - FMS, Fundo Nacional de Assistência Social —FMAS e Fundo Nacional 

de Desenvolvimento e Educação Básica - FUNDEB, Secretaria de Saúde,  \\ 

Secretaria de Assistência Social e Secretaria da Educação; 	 o 

b) Abrir contas de depósito; 

c) Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

d) Efetuar resgates/aplicação financeira; 

e) Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

f) Efetuar pagamento por meio eletrônico; 

g) Efetuar transferência por meio eletrônico; 

h) Liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro; 

i) Emitir comprovantes; 

j) Assinar os documentos necessários à execução das despesas da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda e dos fundos citados na alínea anterior; 

k)Autoiizar glosas nos processos de pagamento de contratos, fornecedores e 

serviços; 

l)Onentar os procedimentos referentes ao encerramento do exercício financeiro; 

m) Autorizar inscrição de despesas na conta "Restos a Pagar', çonforme definido 

nos arts. 36 e 37 da Lei 4.320, de 17 de Março de 1964. 

Ar130 	ortaiintta em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposiesem contrário. Registre-se e publique-se. 

Gabinet-e do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. 

Barra do Corda (MA),O1 çle janeiro de 

7,  

ERFo1ELS'DE SOUSA, 

àtie,dõ"Corda- MA. 

/ 


